LEI Nº 2.732, DE 06 DE JUNHO DE 2007

Autoriza o Executivo Municipal a construir CICLOVIA ligando os bairros ALEGRE ao MACUCO”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica o Executivo Municipal autorizado a construir ciclovia que ligue os bairros ALEGRE e MACUCO.

Art. 2º. A ciclovia cuja construção é autorizada nesta Lei terá os seguintes trechos:

I – trecho A, entre o trevo do Alegre e a Rua dos Portuários;

II – trecho B, entre a Rua dos Portuários e a Rua jacarandá;

III – trecho C, entre a Rua Jacarandá e a Rua Peroba;

IV – trecho D, entre a Rua Peroba e entrada do Macuco.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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